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Governo do Estado de Rondônia 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 
Gerência de Concursos e Posses 

 
 

EDITAL N. 38/2022/SEGEP-GCP 

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições 

legais, em função de erro material, retifica informações do Edital n. 34/2021/SEGEP-GCP (0024180326), constantes 

do Processo SEI n. 0029.417911/2021-97, em referência a quarta convocação de candidatos para o envio de 

documentação, visando à assinatura de contrato temporário e imediato início das atividades, do Processo Seletivo 

Simplificado SEDUC, regido pelo Edital n. 199/2021/SEGEP-GCP, homologado através do Edital n. 257/2021/SEGEP-

GCP, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 226, de 17 de novembro de 2021, para atender as Unidades 

Estaduais de Ensino, administradas pela Secretaria de Estado da Educação-SEDUC, conforme a seguir: 

Onde se lê: 

 

[...3. O candidato deverá ordenar os documentos originais, abaixo relacionados, e digitalizá-los para PDF, em arquivo 

único, incluindo o referido check list, e enviá-lo à, via e-mail para a Coordenadoria Regional de Educação – 

CRE/SEDUC, correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame, no período de 22/2/2022 a 3/32/2022, 

conforme endereço de e-mail, constantes do item 2, deste Edital, para fins de efetivação de sua contratação....] 

 

[...4. O candidato deverá preencher o seguinte Formulário de Cadastramento de Dados, de forma legível, colar a 

fotografia 3x4, convertê-lo para PDF separadamente, e enviá-la separadamente dos demais formulários e/ou 

documentação, via e-mail, para a CRE/SEDUC correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame, no 

período de 22/2/2022 a 3/32/2022, conforme relação de endereços de e-mails, constantes do item 2, deste Edital, para 

fins de implantação no Sistema Governa....] 

 

Leia-se: 

 

[...3. O candidato deverá ordenar os documentos originais, abaixo relacionados, e digitalizá-los para PDF, em arquivo 

único, incluindo o referido check list, e enviá-lo à, via e-mail para a Coordenadoria Regional de Educação – 

CRE/SEDUC, correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame, no período de 22/2/2022 a 3/3/2022, 

conforme endereço de e-mail, constantes do item 2, deste Edital, para fins de efetivação de sua contratação....] 

 

[...4. O candidato deverá preencher o seguinte Formulário de Cadastramento de Dados, de forma legível, colar a 

fotografia 3x4, convertê-lo para PDF separadamente, e enviá-la separadamente dos demais formulários e/ou 

documentação, via e-mail, para a CRE/SEDUC correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame, no 

período de 22/2/2022 a 3/3/2022, conforme relação de endereços de e-mails, constantes do item 2, deste Edital, para 

fins de implantação no Sistema Governa....] 

 

 

Porto Velho – RO, 7 de março de 2022. 

 

 

Silvio Luiz Rodrigues da Silva 

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas 


